
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - SP

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019
										                   

www.tambau.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tambaú garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.tambau.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.400, DE 25 de ABRIL de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial  de  Estímulo  à  Produtividade –  GEEP,  expede a
seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  Gerson
Aparecido Vick, ocupante do cargo de Ajudante Geral, a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previstos nos
incisos I e IV do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 25 de abril de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA Nº 15.401, DE 25 de ABRIL de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial  de  Estímulo  à  Produtividade –  GEEP,  expede a
seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  Alex  Daniel
Maestrello,  ocupante  do  cargo  de  Motorista,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previstos nos

incisos I e IV do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.
Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria

correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 25 de abril de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para participarem do Processo de Atribuição de
classes  no  dia  29  de  abril  de  2025  no  horário
discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:00h PEB I 181º ao 186º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 25 de abril de 2025.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................
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